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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2016 

  

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
SUL DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 
18.538.208/0001-24. CONTATANDA: IVALDO L DA 
SILVA JUNIOR - EPP, CNPJ/MF n°. 21.667.540/0001-01. 
OBJETO: serviços de saúde - Pessoa Jurídica da Área de 
Saúde nos serviços constantes na Tabela de Procedimentos 
Ambulatorial e Hospitalar do CONISUL apresentados pela 
Contratada, no momento da solicitação do credenciamento, 
conforme item 6.1.2 do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO - CONISUL Nº. 001/2016. RESOLVEM: Alterar o 
valor estimado do contrato o, estabelecida na Clausula Oitava, 
para a quantia de R$ 461.205,30 conforme paragrafo segundo 
da cláusula primeira. Marcius Beltrão Siqueira, 
PRESIDENTE, Ivaldo da Silva Junior, REPRESENTANTE 
LEGAL. 

Penedo/AL, em 01 de junho de 2016. 

 

Termos Aditivos

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GA2LPKMBMSUDJ9ZCWDTZFQ

Terça-feira
12 de Julho de 2016
2 - Ano IV - Nº 358


		2016-07-12T15:53:59+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




